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HISTÓRICO DE REUNIÕES DA COMISSÃO 

23/04/2014 – 14:30 Reunião de Instalação e Eleição Ata da reunião 

Pauta: 

I - Instalação da Comissão; e 

II - Eleição do Presidente e dos Vice-Presidentes. 

Resultado: 

Reunião cancelada 

 

29/04/2014 – 14:30 Reunião de Instalação e Eleição Ata da reunião 

Pauta: 

I - Instalação da Comissão; e 

II - Eleição do Presidente e dos Vice-Presidentes.  

  

Resultado: 

LOCAL: Anexo II, Plenário 11  

HORÁRIO: 14h30min  

A - Reunião de Instalação e Eleição:  

Instalada a Comissão e eleitos:  

Presidente:  Dep. Otoniel Lima (PRB/SP) 

1º Vice-Presidente: Dep. Alexandre Santos (PMDB/RJ) 

2º Vice-Presidente: Dep. Efraim Filho (DEM/PB) 

3º Vice-Presidente: Dep. Ademir Camilo (PROS/MG) 

  

Foi designado relator o Dep. Alessandro Molon PT/RJ 

 

07/05/2014 – 15:30 Reunião Deliberativa Ata da reunião 
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à Proposta de Emenda à Constituição nº 325-A, de 2009, do Sr. Valtenir Pereira e outros, que “acrescenta Seção ao 
Capítulo IV do Título IV da Constituição Federal, dispondo sobre a perícia oficial de natureza criminal”, e apensada – 
PEC32509 
 

Atualizado Semanalmente 

Pauta: 

I-Debate do plano de trabalho da Comissão;  

II-Deliberação de Requerimentos: 

Resultado: 

A - Reunião Deliberativa:  

LOCAL: Anexo II, Plenário 01  

HORÁRIO: 15h30min  

A - Requerimentos:  

1 - REQUERIMENTO Nº 1/14 - do Sr. Alessandro Molon - (PEC 325/2009) - que "requer a realização de Audiência Pública para 

discutir o teor da Proposta de Emenda à Constituição nº 325, de 2009 com diversos convidados".  

APROVADO.  

APROVADO POR UNANIMIDADE O PLANO DE TRABALHO DA COMISSÃO 

 

13/05/2014 – 15:00 Reunião Deliberativa Ata da reunião 

Pauta: 

I-Debate do plano de trabalho da Comissão;  

II-Deliberação de Requerimentos: 

Resultado: 

LOCAL: Anexo II, Plenário 09  

HORÁRIO: 15h  

A - Requerimentos:  

1 - REQUERIMENTO Nº 2/14 - D o Sr. Otoniel Lima -  Que requer Audiência Pública para debater a PEC 325/2009 e ouvir os 

seguintes convidados: Sr. Paulo D'Almeida - Associação dos Delegados de Polícia do Brasil; Sr. Marcos Leôncio Ribeiro - 

Associação Nacional dos Delegados de Polícia Federal; Sr. Carlos Antônio Almeida de Oliveira - Associação Nacional dos Peritos 

Criminais Federais do Departamento de Polícia Federal - APCF; e Sr. Jones Borges Leal, Federação Nacional dos Policiais Federais 

FENAPEF.  

APROVADO.  

2 - REQUERIMENTO Nº 3/14 - D o Sr. Otoniel Lima  - Que Requer Audiência Pública para debater a PEC 325/09, com o seguinte 

convidado: Sr. Luiz Frederico Hoppe, Médico Legista do Estado de São Paulo".  

APROVADO. 
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20/05/2014 – 15:00 Reunião Deliberativa Ata da reunião 

Pauta: 

Deliberação de Requerimento 

Resultado: 

A - Reunião Deliberativa:  

Deliberação de Requerimento  

LOCAL: Anexo II, Plenário 04  

HORÁRIO: 15h  

A - Requerimentos:  

1 - REQUERIMENTO Nº 4/14 - do Sr. Otoniel Lima - (PEC 325/2009) - que "requer realização de Audiência Pública para debate a 

Perícia Criminal no Brasil, com os seguintes convidados: Paulo Ayram da Silva Bezerra - Associação Brasileira de Papiloscopistas 

Policiais Federais ABRAPOL; Antonio Maciel Aguiar Filho - Federação Nacional dos Profissionais em Papiloscopia e Identificação, 

FENAPPI; e Bruno Teles - Associação Brasileira de Criminalística - ABC"  

APROVADO. 

 

27/05/2014 – 14:30 Reunião Deliberativa Ata da reunião 

Pauta: 

Reunião deliberativa, com Audiência Pública.  

I-Audiência Pública para ouvir os seguintes convidados: 

1. Sr. Rodrigo Tasso -Diretor Geral do Instituto Geral de Perícia de Santa 

Catarina (Req. 1/14 -Dep. Alessandro Molon) 

2. Sr. Humberto Pontes -Diretor do Departamento de Polícia Técnica da 

Paraíba (Req. 1/14- Dep. Alessandro Molon) 

3- Sr. Luiz Frederico Hoppe - Médico Legista do Estado de São Paulo.               (Req.  3/14 -Dep. Otoniel Lima 

II-Deliberação de Requerimentos 

Resultado: 

I - Audiência Pública realizada com os seguintes convidados:  

1. Sr. Rodrigo Tasso -Diretor Geral do Instituto Geral de Perícia de Santa Catarina (Req. 1/14 -Dep. Alessandro Molon) 

2. Sr. Humberto Pontes -Diretor do Departamento de Polícia Técnica da Paraíba (Req. 1/14- Dep. Alessandro Molon) 

3- Sr. Luiz Frederico Hoppe - Médico Legista do Estado de São Paulo. (Req. 3/14 -Dep. Otoniel Lima 
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II-Deliberação de Requerimentos: 

A - Requerimentos:  

1 - REQUERIMENTO Nº 5/14 - do Sr. João Campos - (PEC 325/2009) - que "requer a inclusão de convidados com base no 

Requerimento n.º 4/2014 de autoria do deputado Otoniel Lima, para ouvir os convidados que especifica".  

APROVADO.  

2 - REQUERIMENTO Nº 6/14 - do Sr. Otoniel Lima - que "audiência Pública da PEC 325/2009 para ouvir os convidados que 

especifica".  

APROVADO. 

 

03/06/2014 – 14:30 Reunião Deliberativa Ata da reunião 

Pauta: 

Reunião deliberativa, com Audiência Pública . 

A - Audiência Pública para ouvir os seguintes convidados: 

1 - Sra. Miriam Belchior, Ministra do Planejamento, Orçamento e Gestão. Req. 5/14, do Dep. João Campos (a confirmar); 

2 - Sra. Regina Maria Filomena de Luca Miki, Secretária Nacional de Segurança Pública. Req. 5/14, do Dep. João Campos (a 

confirmar); 

3 - Sr. Leandro Daiello Coimbra, Diretor Geral do Departamento de Polícia Federal. Req. 5/14, do Dep. João Campos (a 

confirmar); 

 4- Jorge Luiz Xavier, Diretor Geral da Polícia Civil do Distrito Federal. Req. 5/14, do Dep. João Campos;  

5 - Sr.  Wladimir Sérgio Reale, 1º Vice-Presidente Jurídico da Associação dos Delegados de Polícia do Brasil, representando o Dr. 

Paulo D'Almeida. Req. 2/14, do Dep. Otoniel Lima; 

6 - Sr Marcos Leôncio Ribeiro- Presidente da Associação Nacional dos Delegados da Polícia Federal. Req. 2/14, do Dep. Otoniel 

Lima; 

7 -Sr. Nazareno Vasconcelos Feitosa, papiloscopista, representando o Sr. Jones Borges Leal- Presidente da Federação Nacional 

dos Policiais Federais - FENAPEF. Req. 2/14, do Dep. Otoniel Lima; 

8 - Sr. Carlos Antônio Almeida de Oliveira - Presidente da Associação Nacional dos Peritos Criminais Federais do Departamento 

de Polícia Federal -APCF. Req. 2/14, do Dep. Otoniel Lima; 

9 - Sr. Paulo Ayram da Silva Bezerra -- Assessor do Instituto Nacional de Identificação, representando a Associação Brasileira de 

Papiloscopistas Policiais Federais ABRAPOL. Req. 4/14, do Dep. Otoniel Lima; 

10 - Sr. Antonio Maciel Aguiar Filho - Presidente da Federação Nacional dos Profissionais em Papiloscopia e Identificação- 

FENAPPI. Req. 4/14, do Dep. Otoniel Lima; 

11 - Sr. Bruno Telles - Presidente da Associação Brasileira de Criminalística - ABC. Req. 4/14, do Dep. Otoniel Lima; 

12- Sr. Antonio Medeiros, representante do Conselho Federal de Odontologia e a Associação Brasileira de Ética e Odontologia 
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Legal. Pendente de aprovação do Req.  7/14, do Dep. Luciano Castro. 

II -Deliberação de Requerimento: 

Resultado: 

 

  

CÂMARA DOS DEPUTADOS  

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 325-A, DE 

2009, DO SR. VALTENIR PEREIRA E OUTROS, QUE "ACRESCENTA SEÇÃO AO CAPÍTULO IV DO TÍTULO IV DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, DISPONDO SOBRE A PERÍCIA OFICIAL DE NATUREZA CRIMINAL", E APENSADA  

54ª Legislatura - 4ª Sessão Legislativa Ordinária  

RESULTADO DA REUNIÃO ORDINÁRIA EM 03/06/2014  

LOCAL: Anexo II, Plenário 03 HORÁRIO: 14h30min  

 - Reunião deliberativa, com Audiência Pública 

 I - Audiência Pública com a presença dos seguintes convidados: 

1- Jorge Luiz Xavier, Diretor Geral da Polícia Civil do Distrito Federal. Req. 5/14, do Dep. João Campos. O convidado também 

representou o Conselho Nacional dos Chefes de Polícia Civil - CONCPC;  

2 - Sr. Wladimir Sérgio Reale, 1º Vice-Presidente Jurídico da Associação dos Delegados de Polícia do Brasil, representando o Dr. 

Paulo D'Almeida. Req. 2/14, do Dep. Otoniel Lima; 

3 - Sr. Carlos Antônio Almeida de Oliveira - Presidente da Associação Nacional dos Peritos Criminais Federais do Departamento 

de Polícia Federal -APCF. Req. 2/14, do Dep. Otoniel Lima; 

4 - Sr. Paulo Ayram da Silva Bezerra -- Assessor do Instituto Nacional de Identificação, representando a Associação Brasileira de 

Papiloscopistas Policiais Federais ABRAPOL. Req. 4/14, do Dep. Otoniel Lima; 

5 -Sr. Nazareno Vasconcelos Feitosa, papiloscopista, representando o Sr. Jones Borges Leal- Presidente da Federação Nacional 

dos Policiais Federais - FENAPEF. Req. 2/14, do Dep. Otoniel Lima; 

 6 - Sr. Antonio Maciel Aguiar Filho - Presidente da Federação Nacional dos Profissionais em Papiloscopia e Identificação- 

FENAPPI. Req. 4/14, do Dep. Otoniel Lima; 

7 - Sr. Bruno Telles - Presidente da Associação Brasileira de Criminalística - ABC. Req. 4/14, do Dep. Otoniel Lima; 

8- Sr. Antonio Medeiros, representante do Conselho Federal de Odontologia e a Associação Brasileira de Ética e Odontologia 

Legal. Pendente de aprovação do Req. 7/14, do Dep. Luciano Castro. 

II -Deliberação de Requerimento:  

  

1 - REQUERIMENTO Nº 7/14 - do Sr. Luciano Castro - (PEC 325/2009) - que "requer a participação em Audiência Pública do Dr. 



PEC 325/09 - PERÍCIA OFICIAL DE NATUREZA CRIMINAL - Comissão Especial destinada a apreciar e  proferir parecer 
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Capítulo IV do Título IV da Constituição Federal, dispondo sobre a perícia oficial de natureza criminal”, e apensada – 
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Atualizado Semanalmente 

Antonio Medeiros". O Requerimento foi subscrito pelo Deputado Alessandro Molon. APROVADO. 

 

10/06/2014 – 14:30 Reunião Deliberativa Ata da reunião 

Pauta: 

Reunião deliberativa, com Audiência Pública. 

I- Audiência Pública para ouvir os seguintes convidados: 

1-Sr.Michel Misse - Pesquisador do Departamento de Sociologia e do NECVU -Núcleo de Estudos da Cidadania, Conflito e 

Violência Urbalna, da Universidade Federal do Rio de Janeiro. Req. 1/14 - Dep. Alessandro Molon (A CONFIRMAR); 

2-Sr. Bruno Renato Teixeira - Representando a Sra. Rejane Sena, Diretora da Perícia Técnica Cientifica do Estado de Goiás. Req. 

6/14 -Dep. Otoniel Lima; 

3-Brasilio Caldeiras Brant - Diretor do Instituto Nacional de Identificação do Departamento de Polícia Federal; Req. 6/14 - Dep. 

Otoniel Lima (A CONFIRMAR); 

4-Carlos Cesar Saraiva - Presidente do CONADI -Conselho Nacional dos Diretores de Órgãos de Identificação - Req. 6/14 - Dep. 

Otoniel Lima; 

5-Denise Gonçalves - Presidente da APERJ - Associação dos Peritos Oficiais do Estado do Rio de Janeiro.. Req. 6/14 Dep. Otoniel 

Lima;  

6- Sr. Claudemir Rodrigues Dias Filho, Perito Criminal do Estado de São Paulo, representando o Sr. Antônio Vitório Cecere -

Diretor do Instituto de Criminalística do Estado de São Paulo. Req. 6/14 Dep. Otoniel Lima; 

7-Antônio Carlos de Macedo Chaves - Presidente da ASPEC - Associação dos Peritos em Criminalística do Estado de Goiás.  Req. 

6/14 - Dep. Otoniel Lima; 

8-Divinato da Consolação Ferreira - Presidente da FEIPOL Centro-oeste e Norte. Req. 6/14 Dep. Otoniel Lima; 

9-Luciano Marinho de Morais - Representando o Sr. Bernardino Gayoso - Presidente da FEIPOL Nordeste - (Req. 6/14 Dep. 

Otoniel Lima. 

II - Deliberação de requerimentos: 

Resultado: 

 

  

CÂMARA DOS DEPUTADOS  

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 325-A, DE 

2009, DO SR. VALTENIR PEREIRA E OUTROS, QUE "ACRESCENTA SEÇÃO AO CAPÍTULO IV DO TÍTULO IV DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, DISPONDO SOBRE A PERÍCIA OFICIAL DE NATUREZA CRIMINAL", E APENSADA  

54ª Legislatura - 4ª Sessão Legislativa Ordinária  

file:///C:/Tramita/DocumentosWord/Temp/36616.html


PEC 325/09 - PERÍCIA OFICIAL DE NATUREZA CRIMINAL - Comissão Especial destinada a apreciar e  proferir parecer 
à Proposta de Emenda à Constituição nº 325-A, de 2009, do Sr. Valtenir Pereira e outros, que “acrescenta Seção ao 
Capítulo IV do Título IV da Constituição Federal, dispondo sobre a perícia oficial de natureza criminal”, e apensada – 
PEC32509 
 

Atualizado Semanalmente 

RESULTADO DA REUNIÃO ORDINÁRIA EM 10/06/2014  

LOCAL: Anexo II, Plenário 05 HORÁRIO: 14h30min  

 - Reunião deliberativa, com Audiência Pública.  

  

I- Audiência Pública realizada com a presença dos seguintes convidados: 

1-Sr.Michel Misse - Pesquisador do Departamento de Sociologia e do NECVU -Núcleo de Estudos da Cidadania, Conflito e 

Violência Urbalna, da Universidade Federal do Rio de Janeiro. Req. 1/14 - Dep. Alessandro Molon; 

2-Carlos Cesar Saraiva - Presidente do CONADI -Conselho Nacional dos Diretores de Órgãos de Identificação - Req. 6/14 - Dep. 

Otoniel Lima; 

3-Denise Gonçalves - Presidente da APERJ - Associação dos Peritos Oficiais do Estado do Rio de Janeiro.. Req. 6/14 Dep. Otoniel 

Lima;  

4- Sr. Claudemir Rodrigues Dias Filho, Perito Criminal do Estado de São Paulo, representando o Sr. Antônio Vitório Cecere -

Diretor do Instituto de Criminalística do Estado de São Paulo. Req. 6/14 Dep. Otoniel Lima; 

5-Antônio Carlos de Macedo Chaves - Presidente da ASPEC - Associação dos Peritos em Criminalística do Estado de Goiás. Req. 

6/14 - Dep. Otoniel Lima; 

6-Divinato da Consolação Ferreira - Presidente da FEIPOL Centro-oeste e Norte. Req. 6/14 Dep. Otoniel Lima; 

7-Luciano Marinho de Morais - Representando o Sr. Bernardino Gayoso - Presidente da FEIPOL Nordeste - (Req. 6/14 Dep. 

Otoniel Lima. 

II - Deliberação de requerimento:  

  

1 - REQUERIMENTO Nº 8/14 - do Sr. Lourival Mendes - que "requer a realização de Audiência Pública, nos Estados do Maranhão 

e Rio Grande do Sul, para que sejam ouvidas as partes interessadas com finalidade de debater a Perícia Criminal no Brasil, a fim 

de proferir parecer da Comissão Especial da PEC 325/2009, com os convidados que especifica". NÃO DELIBERADO, POR FALTA 

DE QUORUM. 

 

01/07/2014 – 14:30 Reunião Deliberativa Ata da reunião 

Pauta: 

Deliberação de requerimentos 

Resultado: 

Reunião encerrada a termo 

 

08/07/2014 – 14:30 Reunião Deliberativa Ata da reunião 
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Pauta: 

Deliberação de requerimentos: 

Resultado: 

Reunião cancelada 

 

15/07/2014 – 14:30 Reunião Deliberativa Ata da reunião 

Pauta: 

Deliberação de requerimentos: 

Resultado: 

Reunião encerrada a termo 

 

06/08/2014 – 14:30 Reunião Deliberativa Ata da reunião 

Pauta: 

Deliberação de requerimentos: 

Resultado: 

Reunião cancelada 

 

03/09/2014 – 10:00 Reunião Deliberativa Ata da reunião 

Pauta: 

Deliberação de requerimentos: 

Resultado: 

Reunião encerrada a termo 

 

11/11/2014 – 14:30 Reunião Deliberativa Ata da reunião 

Pauta: 

Discussão e votação do Parecer do relator, Deputado Alessandro Molon. 

Resultado: 

Reunião cancelada 



PEC 325/09 - PERÍCIA OFICIAL DE NATUREZA CRIMINAL - Comissão Especial destinada a apreciar e  proferir parecer 
à Proposta de Emenda à Constituição nº 325-A, de 2009, do Sr. Valtenir Pereira e outros, que “acrescenta Seção ao 
Capítulo IV do Título IV da Constituição Federal, dispondo sobre a perícia oficial de natureza criminal”, e apensada – 
PEC32509 
 

Atualizado Semanalmente 

 

11/11/2014 – 15:30 Reunião Deliberativa Ata da reunião 

Pauta: 

Discussão e votação do Parecer do relator, Deputado  Alessandro Molon 

Resultado: 

Reunião cancelada 

 

12/11/2014 – 14:30 Reunião Deliberativa Ata da reunião 

Pauta: 

Discussão e votação do Parecer do relator, Deputado Alessandro Molon 

Resultado: 

LOCAL: Anexo II, Plenário 07  

HORÁRIO: 14h30min  

A - Reunião Deliberativa:  

Discussão e votação do Parecer do relator, Deputado Alessandro Molon  

1 - PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 325/09 - do Sr. Valtenir Pereira - que "acrescenta Seção ao Capítulo IV do Título 

IV da Constituição Federal, dispondo sobre a perícia oficial de natureza criminal". (Apensado: PEC 499/2010)  

PARECER: favorável, com substitutivo.  

VISTA CONJUNTA AOS DEPUTADOS ARNALDO FARIA DE SÁ, ELEUSES PAIVA, HUGO LEAL E MARCOS ROGÉRIO. 

 

25/11/2014 – 14:30 Reunião Deliberativa Ata da reunião 

Pauta: 

Discussão e votação do Parecer do Relator, Deputado Alessandro Molon. 

Resultado: 

Reunião Deliberativa  

   

LOCAL: Anexo II, Plenário 10  

HORÁRIO: 14h30min  
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A - Proposições Sujeitas à Apreciação do Plenário:  

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS  

1 - PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 325/09 - do Sr. Valtenir Pereira - que "acrescenta Seção ao Capítulo IV do Título 

IV da Constituição Federal, dispondo sobre a perícia oficial de natureza criminal". (Apensado: PEC 499/2010)  

RELATOR: Deputado ALESSANDRO MOLON.  

PARECER: pela aprovação desta, e da PEC 499/2010, apensada, com substitutivo.  

Vista conjunta aos Deputados Arnaldo Faria de Sá, Eleuses Paiva, Hugo Leal e Marcos Rogério, em 12/11/2014.  

DISCUTIRAM A MATÉRIA: DEP. SUBTENENTE GONZAGA (PDT-MG), DEP. MARIA DO ROSÁRIO (PT-RS) E DEP. ALESSANDRO 

MOLON (PT-RJ). 

PARECER COM COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO, DEP. ALESSANDRO MOLON (PT-RJ), PELA APROVAÇÃO DESTA, E DA PEC 499/2010, 

APENSADA, COM SUBSTITUTIVO. 

APROVADO POR UNANIMIDADE O PARECER COM COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO. 

 

 


